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NÓrio, fraNciNETE PErEira MacHado, SEBaSTiÃo cElio PErEira da 
SilVa, EliaNa dE NaZarÉ MoNTEiro dE oliVEira, Maria lUciclEidE da 
SilVa GadElHa, roSENildE coNcEiÇÃo PiNHEiro, EliETE da SilVa Via-
Na, BrENda PriScila dE oliVEira cardoSo, aNa lUcia dE PaUla GaMa, 
liNElZE foNSEca caMPoS, aNdrEia PErEira SaNToS, carloS dE SoUZa 
crUZ, SalETiEl JErÔNiMo da crUZ, fErNaNdo rodriGUES fErrEira, 
iVaNilda cHaVES liMa, daYlaNE caSTro SaNToS, JoSiEl dE SoUZa 
liMa, iNGrid criSTiaNE lEMoS BaSToS, JEaN dE carValHo MENdoN-
Ça, liliaNa JEroNiMa da crUZ, JÚlio cEZar PErEira raMoS, lUcilENE 
corrEa do NaSciMENTo, MEirilUcE GUEdES alENcar, NadiaNE SoUSa 
da SilVa, Maria lUiZa da SilVa BErNardo, clEYToN BaTiSTa PErEira, 
ENir frEiTaS PErEira dE MElo, iraildE MoNTEiro da SilVa, TErEZiNHa 
caMPoS BraNdÃo, WEVErToN GUTEMBErGUE araUJo liMa, aNa PaUla 
PoHl BorGES, TaciaNa MiraNda riBEiro da SilVa, claUdEaNE alVES 
liMa, GardÊNia Maria PErEira dE caSTra, aprovados em concurso Públi-
co realizado pela Secretaria de Estado de Saúde Pública.
acÓrdÃo N.º 61.409
(Processos nºs 2019/51231-0 e 2019/51294-4)
assunto: aPoSENTadoriaS
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
relator: conselheiro NElSoN lUiZ TEiXEira cHaVES
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso ii, parágrafo único, e art. 35 da lei complementar n.° 81, de 26 
de abril de 2012, deferir os registros dos atos de aposentadorias abaixo 
discriminados:
Processo nº 2019/51231-0 – aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
aP nº 2717, de 22/08/2014, em favor de Maria lUZia ViEira QUEiroZ, no 
cargo de Servente, referência i, lotada na Secretaria de Estado de Educação;
Processo nº 2019/51294-4 – aposentadoria consubstanciada na PorTaria aP nº 
3402, de 06/11/2018, em favor de iraN aMaral dE alMEida, na função de agen-
te administrativo, lotado na Escola de Governança Pública do Estado do Pará.
acÓrdÃo N.º 61.410
(Processo n.º 52717-9/2017)
assunto: PENSÃo ciVil
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
relator: conselheiro NElSoN lUiZ TEiXEira cHaVES
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 4º, 
inciso i, da resolução nº 18.990, de 03/04/2018 e art. 290 do riTcE c/c o 
art. 485, iV, do código de Processo civil, extinguir, sem resolução do mé-
rito, com o consequente arquivamento dos autos, o processo que trata do 
ato de Pensão civil consubstanciado na PorTaria PS n.º 0158, de 01/03/ 
2016, em favor de JoSÉ carloS rodriGUES filHo, dependente do ex-
segurado José carlos rodrigues.
acÓrdÃo Nº. 61.411
(Processo nº. 2017/52756-5)
assunto: PENSÃo ciVil
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
relator: conselheiro NElSoN lUiZ TEiXEira cHaVES
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso ii, parágrafo único, e art. 35 da lei complementar nº. 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro do ato de Pensão civil, consubstanciado na 
PorTaria PS nº. 0240, de 2.5.2017, em favor de roSaNGEla dE oliVEi-
ra dE oliVEira e SaBriNa criSTiNE oliVEira dE oliVEira, dependen-
tes do ex-segurado, raimundo Nonato Miranda de oliveira.
acÓrdÃo N.º 61.412
(Processo n.º 53407-2/2017)
assunto: adMiSSÃo dE PESSoal
requerente: SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo
relator Vencido: conselheiro ciPriaNo SaBiNo dE oliVEira JUNior
formalizador da decisão: conselheiro NElSoN lUiZ TEiXEira cHaVES 
(§2º do art. 191 do regimento interno)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, por 
maioria, nos termos do voto divergente do conselheiro Nelson luiz Teixeira 
chaves, com fundamento no art. 34, inciso i, parágrafo único e 35 da lei 
complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, deferir, em caráter excepcional, 
o registro dos atos de admissão de servidores temporários firmados entre a 
SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo, PEdro PaUlo diaS, criSTiaNE 
alVES caMPElo, Maria do rEMÉdio dE PiNHo ora, roBErTo MilEr fEi-
ToSa da SilVa, ValdEci fErrEira, roBErVal MarTiNS da SilVa, TENil-
lE dE PaUla doS SaNToS riBEiro, Maria SaNTa da SilVa rEiS, ricardo 
HENriQUE ModESTo NUNES, SaNdra GaSPar dE SoUSa MoUra, JUcirE-
NE MElo GUiMarÃES, raiMUNdo ÉdSoN NoGUEira dE liMa, raiMUNdo 
SaNToS doS SaNToS, Maria ViViaNE alcÂNTara Maia, aliSSoN BrUNo 
SilVa TorrES, rUTH PESSoa da SilVa, EliS rEGiNa corrEa ViEira, rE-
NaTa PaMEla dE alMEida MoTa, NaTaNaEl raMoS fiGUEirEdo, aNTo-
NiETa da SilVa BriTo, carloS aUGUSTo coSTa dE carValHo, iValdo 
fErrEira dE SoUSa, SilMa GoMES raMoS, EliSÂNGEla liMa SoarES, 
GraciETE do Socorro MarTiNS E SilVa, EUdE raTHES da SilVa oli-
VEira, aYrToN SENNa PaiXÃo da SilVa, PaTrÍcia BarroS dE MoraES e 
ElÂNia criSTiNa aZEVEdo da SilVa.

acÓrdÃo Nº. 61.413
(Processo nº. 2019/53174-5)
assunto: adMiSSÃo dE PESSoal
requerente: fUNdaÇÃo PÚBlica ESTadUal HoSPiTal dE clÍNicaS 
GaSPar ViaNNa
relator: conselheiro ciPriaNo SaBiNo dE oliVEira JUNior
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso i, parágrafo único, e art. 35 da lei complementar nº. 81 de 26 de 
abril de 2012: i - deferir o registro do contrato de admissão de servidor 
temporário firmado entre a FUNDAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL HOSPITAL DE 
clÍNicaS GaSPar ViaNNa – iVaNildo VilHENa PaNToJa, MaYK aNdrÉ 
da SilVa ViaNa, TaYMara BarBoSa rodriGUES, NaTalia dE araUJo 
coSTa ErdMaNN, JoSÉ alBErTo daNTaS SaNToS, EriKa oriaNa coS-
Ta GoNÇalVES daS NEVES, NaTaSHa dE aNdradE TEiXEira GoMES, 
EdErSoN JoÃo dE aZEVEdo diaS, PaUla caroliNa liMa dE aViZ e 
aNa criSTiNa dE carValHo cUNHa dE aMoriM; ii - determinar à fH-
cGV, que realize concurso público para provimento de vagas em número 
necessário à substituição dos servidores temporários.
 acÓrdÃo N.º 61.414
(Processo n.ºs 51536-7/2016 e 53359-1/2019)
assunto: aPoSENTadoria
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
relator: conselheiro ciPriaNo SaBiNo dE oliVEira JUNior
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, in-
ciso ii, e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 81, de 26 
de abril de 2012, deferir os registros dos atos de aposentadoria referente 
aos processos abaixo identificados:
Processo n. 51536-7/2016: ato de aposentadoria consubstanciada na 
PorTaria aP n. 1157, de 03/06/2015, em favor de roBErTo NaZarENo 
alBUQUErQUE da SilVa no cargo de investigador de Polícia – classe d, 
lotada na Polícia civil do Estado do Pará;
Processo n. 53359-1/2019: aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
aP n. 726, de 08/03/2019, em favor de JiMNaH dE alMEida E SilVa 
HENKEl, na função de Técnico d, lotada na Secretaria de Estado de assis-
tência Social, Trabalho, Emprego e renda.
acÓrdÃo N.º 61.415
(Processos nºs. 2019/50530-4 e 2019/54417-9)
assunto: rEforMaS
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
relator: conselheiro ciPriaNo SaBiNo dE oliVEira JUNior
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso ii e parágrafo único, e art. 35 da lei complementar nº. 81, de 26 
de abril de 2012, deferir os registros dos atos de reforma abaixo identi-
ficados:
Processo nº 2019/50530-4: reforma consubstanciado na PorTaria rE nº 
3143, de 25.9.2018, em favor do 2º Sargento PM lUZia dE SoUZa, per-
tencente ao efetivo do 6º Batalhão de Polícia Militar (ananindeua);
Processo nº 2019/54417-9: reforma, consubstanciado na PorTaria rE n.º 
82 de 15.1.2019, em favor do cabo PM aNdrEY lUiS BaraTa rodriGUES, 
pertencente ao efetivo da 19.º Batalhão de Polícia Militar (Paragominas).
acÓrdÃo N.º 61.416
(Processos n.ºs 53050-5/2019, 53080-0/2019 e 54704-2/2019)
assunto: adMiSSÃo dE PESSoal
requerente: SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo
relator: conselheiro lUÍS da cUNHa TEiXEira
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso i e parágrafo único, e art. 35, da lei complementar nº. 81, de 26 de 
abril de 2012: 1- deferir o registro dos atos de admissão de Pessoal em 
favor de Maria WaNdErlEY NEVES, aNa caroliNa TriNdadE craVo, 
EriKa SoUSa alMEida, caMilo da coSTa SoarES, fraNciSco EVEr-
ToN PErEira, PriScila dE fáTiMa coSTa, MalENa SilVa MorEira, lEi-
diaNE raMoS dE aZEVEdo, iGoS NaZarENo da coNcEiÇÃo corrÊa, 
aliNE lUciMar doS SaNToS alVES, MarcEla caSTro da SilVa, aNa 
rEGiNa SiQUEira XaViEr, EdVal BorGES GUiMarÃES JUNior, daNiE-
lE fErNaNdES SaNTaNa loPES, raQUEl fErrEira crUZ MENdES, aNa 
PaUla oliVEira da SilVa, JardaNE rocHa doS SaNToS, lUciaNa dE 
QUEiroZ liMa, lÚcia da SilVa SaNToS lEiTE, oNilSE MorEira NaS-
ciMENTo, diEGo do NaSciMENTo MiGlio, VErENa PacHEco dE al-
MEida SEiffErT, caMila laGo BarroS, EVElliN NaTaSHa fiGUEirEdo 
da coNcEiÇÃo, WaNESSa dE oliVEira coElHo, NaTalia liMa riBEi-
ro, PaTricia do NaSciMENTo da coSTa e oSilENE coSTa dE SoU-
Sa, aprovados em concurso público realizado pela Secretaria de Estado 
de Educação. 2- recomendar à SEdUc que observe a divisão dos campos 
no sistema, conforme determina o art. 3º da resolução nº 19.070/2018 
do TcE/Pa, para que a análise dos atos não seja prejudicada pela falta de 
documentos essenciais requeridos.


